
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A Casa Espírita Madre Teresa de Calcuta, fundada em 18 de junho de 2020, se dedica a
prática da caridade espiritual, moral e material por todos os meios ao seu alcance, dentro dos
princípios da Doutrina Espírita, desenvolvendo, par tanto, atividades nas áreas assistenciais,
culturais, beneficentes, filantrópicas e esportivas. Te em seu Estatuto a finalidade fundamentada na
Doutrina Espirita codificada por Allan Kardec e nas obras que, seguindo seus princípios e diretrizes,
lhe são complementares e subsidiárias, atividades essas, que comprovam o seu caráter de Utilidade
Pública para a comunidade de Juiz de Fora.

O reconhecimento como entidade de utilidade pública representa não apenas o
reconhecimento institucional pela relevância dos serviços prestados à coletividade, mas também abre
caminhos para o fortalecimento de parcerias, captação de recursos e ampliação de projetos com
maior impacto social. Por essas razões, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei pelos
Nobres Pares , aos quais agradecemos antecipadamente.

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 2 de dezembro de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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